
CÂMARA MUNICIPALDE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLE n° 012/2022

Autoria do projeto: Prefeito lzaías José de Santana.

Assunto   do   projeto:   Revoga   restrições   urbanísticas   convencionais   impostas   pelos   loteadores   nos

loteamentos   Jardim   Maria   Amélia,   Jardim   Paraíso,   Jardim   do   Vale   e   Jardim   Colônia   e   dá   outras

providências.

PARECER N° 102.1/2022/SAJ/RRV

Ementa:     Projeto    de     Lei    do     Executivo.     Revogação    de    cláusulas

convencionais impostas em  contratos-padrão  de  loteamentos,  antes da

entrada   em  vigor  da   Lei   Municipal   n°   5.867/2014.  Jurisprudência   do

Superior Tribunal de Justiça favorável à sobreposição da Lei Municipal ao

contrato  convencionado  anteriormente.  Art.  30,  I  e  VIII,  e  art.182  da

CF/88.  Arts.   5°,   XIV,   27,   XVII,   59,   XXII,   fooío5  da   LOM.   Áuséncy.a  de

procedimento   técnico   que   fundamente   a   prevalência   do   interesse

pt;b//.cio 5o4n€ o pa/Í/.cu/a/.  Competência  legislativa  do  Executivo,  posto

que  somente  ele  (Executivo)  possui  mecanismos  para  a  elaboração  de

rtierido   proc.€dmemo  t!éc:ric;o.   Dever   de   realização   de   audiências

públicas, com a participação popular.  Pos;É+kfrH+dfide, cÍ)m ressfiriNa.

1.        DO RELATÓRIO

1.        Trata-se de projeto de Lei do Executivo, deautoria dollustre

Prtiérko,  Dr. Izaías, crHe okj]eriNa  revogar restrições urbanísticas convencionais impostas

pelos loteadores nos loteamentos Jardim Maria Amé/ia, Jardim Paraíso, Jardim do Vale

e Jardim Colônia, os quais, embora ainda estejam vigentes e registrados em Cartório de

imóvel  respectivo,  encontram-se  em  total  desarmonia  com  a  legislação  urbanística

municipal, precisando se adequarem à realidade fática-norma
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2.        Conforme    justificativa     apresentada,     com     as    cláusulas

restritivas,  os  loteamentos  não  poderão ser subdivididos/desdobrados e  não  poderão

ter mais de uma edificação em um mesmo lote, o que fazia sentindo antes da legislação

municipal ora vigente (Lei  Municipal  n° 5.867/2014).

3.       Com as  mudanças  na  ocupação  do  solo  ocorridas ao  longo

dos   anos,   e   a   nova   regulamentação   municipal   sobre   o   assunto,   proprietários   de

determinados   lotes   não  vêm   conseguindo   registrar  os  desdobros   no   Cartório   de

Registro competente, trazendo diversos transtornos.

4.        Mencionando  ajurisprudência  pátria,  o llustre  prefeito vem

ressaltando a competência prevalecente da  legislação urbanística municipal em relação

à cláusulas restritivas convencionais.

5.        Remetido   a   esta   Secretaria   de   Assuntos   Jurídicos   para

examinar a sua  pertinência constitucional, legal ejurídica.

6.        É o relatório.  Passamosa análise e manifestação.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        A  Constjtuição   Federal,   em   seu   artigo   30,   incisos  1  e  VIII,

dispõe que é competência dos Municípios `'legislar sobre assuntos de interesse local"

e   ''promover,   no   que   couber,   adequado   ordenamento   territorial,   mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano",

2.        0  mesmo  diploma  constitucional,  agora  em  seu  art.   182,

assim  estabelece:   '`A  política  de desenvolvimento  urbano,  executada  pelo  Poder

Público  municipal,  conforme  diretrizes  gerais  fixadas  em  lei,  tem  por  objetivo

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

5 _22 oo                           Q
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3.        Por  certo,  a  ordenação  política  urbana  cabe  ao  Município,

sendo que, segundojurisprudência do Superior Tribunal  de Justiça  (REsp  n°  1.774.818),

qualquer restrição imposta  uni/atera/mente pe/o /oteador frente a  legislação municipal

não deverá prevalecer.

4.       A     Lei     Federal     n°    6.766/1979,    que     oÍ/Épo~e    5.ob^e    o

panc€/am€nfo c/o 5o/o 4/Ábano, antecedeu a Constituição  Federal de  1988, sendo que a

nova  ordem  constitucional  trouxe  significativas  mudanças  quanto  à  autonomia  e  a

competência  dos  municípios  brasileiros,  competindo-lhes  de  forma  primordial  dispor

sobre     o     ordenamento     territorial,     consoante     os     dispositivos     constitucionais

supramencionados (art. 30, I e VIIl e art.182, CF/88).

5.       Além  do  mais,  dois,  dos  quatro  loteamentos  ora  elencados

no presente PLE, foram registrados antes da entrada em vigor da Lei Federal n° 6.766/79

(Jardim  do  Vale  e  Jardim  Paraíso).  Mesmo  que  assim  não  fosse,  como  é  o  caso  dos

loteamentos Jardim Maria Amélia e Jardim Colônia, não se pode sobrepor uma restrição

urbanística  convencional,  fundamentada   na   Lei   Federal   acima  descrita,  à   legislação

municipal  que  dispõe  sobre  o  uso  permitido  dos  imóveis  de  uma  certa  região  de  seu

território (consoante decisão proferida  no REsp  1.774.818).

6.        Nesse  sentindo  e  para  atualizar a  Lei  Federal  n°  6.766/79,  a

Lei Federal n° 9.785/1999 deu nova redação ao seu art. 4°, parágrafo 1°, aproximando a

legislação federal e geral aos ditames constitucionais de  1988: ''A#. 4°.  05 /ofEamenfos

deverão  atender,  pelo  menos,  aos  seguintes  requisitos:§  1° A  legislação  municipal

definirá, para cada zona em que se divida o território do Municíp.io, os usos perm.it.idos

e   os   índices   urbanísticos   de   parcelamento   e   ocupação   do   solo,   que   incluirão,

obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de  lotes e os coeficientes máximos de
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7.       A   Lei   Municipal   n°   5.867/2014,   que   dri.£põe  so4re  uso,

ocupação e urbanização do solo do Município de Jacareí, e^e[horada de ac;ordo c;om

as regras constitucionais de 1988, traz em seu art.124, parágrafo 3°, inciso 11, permissivo

para desdobramento de lote, mas que, com as cláusulas restritivas acordadas na vigência

das  legislações antecedentes  (como  supramencionado),  não  pode  ser usufruído  pelos

proprietários dos lotes situados nos loteamentos mencionados no presente PLL.

8.        Assim  estabelece  o  art.124,  parágrafo  3°,  inciso  11,  da  Lei

MUTric:+paiJ  rt°   5Sf;]/2!"4.  "Art.124.   Não   serão   admitidos   desmembramentos   ou

desdobros que resultem em lotes com área inferior aos mínimos estabelecidos para cada

zona de adensamento e obedecendo as declividades prev.istas na Lei Complementar n°

49/2003 e suas alterações.§ 3°  Nos loteamentos ou desmembramentos aprovados

anteriormente a Lei n°  4.440 de 20 de março de 2001, será permitido o desdobro

desde que: H-  não contenham restrições urbanísticas arquivadasjunto ao Cartório

de Registro de lmóveis, que vedam a sua divisibilidade:'. (g.n).

9.        Diante  disso,  a  revogação  das  referidas  cláusulas  restritivas

se faz necessário para  melhor adequação fática-legislativa dentro do Município.

10.     Para sanar quaisquer dúvidas sobre a competência legislativa

municipal para propor matéria de ordenação e desenvolvimento urbanístico, vejamos o

que menciona a  Lei Orgânica  Municipal.

11.     0  art.  5°,  inciso  XIV,  dispõe  sobre  a  competência  privativa

r"ric:ipí±^, nos segri+"!es +ermos;. " Art. 5°    Ao Município de Jacareí compete prover

a tudo quanto respeite o seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população,

cabendo-Ihe,   privativamente,   dentre  outras,   as  seguintes  atribuições,.  XIV   -

estabelecer normas de edif.icação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento

urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas co

seu território, observadas a legislação estadual e federa

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / S
Site: www.ja

CEP 12327-9
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12.     O art. 59, inciso xxII, porsua vez, menciona asatribuições do

PrtidrLo, nos segri+mÊst€Tmos;. " Art. 59.     Compete ao prefeito, entre outras atribuições:

XXII    -     a  aprovar  projetos  de  edificações  e  planos  de  loteamento,  arruamento  e

zoneamento urbano ou para fins urbanos;" .

13.    Não  obstante,  e  em  conformidade  com  o  parecer  n°

44.1/2022/SAJ/RRV, exarado no PLL n° 014/2022, e sua documentação anexa, não

encontramos  nos  autos  processo  técnico  que  Fundamente  a  prevalência  do

interesse público sobre o particular, processo técnico este que deve ser elaborado

pelo  Execut.ivo,  posto  ter  mecanismos  suficientes  para  tanto,  através  da  sua
Secretaria competente (Planejamento).

14.    Posto   .rsto,    entendemos,    sa/vo    melhor   juízo,    crHe    a

competência  legislativa  para  propor  Projetos  relacionados à  matéria  ora tratada  nesta

propostkuia é do Executivo, pela viabi/idade técnica de elaboração de procedimento que

estabeleça a prevalência do interesse públ.ico sobre o particular±

15.    Entretanto,  deverá  haver  estudo  técnico  anexado  aos

presentes  autos,   com   realização  de  audiências  públicas  para  a  par+icipação

popular, que deverá ser realizada anteriormente à votação do presente PLE.
m.    DAcoNCLusÃo

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de  Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da proposta, julgamos que ela se encontra apfb

pEiTa  +ia[Tri+k;àT,   porém   deverá   ser   instruída   com   estudo   técnico   preliminar   e

realização  de audiência  pública  antecedente, para, aisstTn, preenc:her  os recrriistkos

constitucionais e legais.

2.        Para  a  aprovação  do  PLE  é  necessário  o  voto  favorável  da

maioriasimplesdosmembrosdacâmara,eturnoúnicodediscuÂsãoevotação.
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3.       A   propositura   deverá   ser   submetida   à   Comissão   de:   a)

Constituição  e  Justiça;  b)  Obras,  Serviços  Públicos  e  Urbanismo  e  c)  Defesa  do  Meio

Ambiente e dos Animais.

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

Jacareí, 08 dej.unho de 2022.
--i.'---

RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Acolho bem /ançado parecer, por seus próprios fundamentos.

Ressalto  que  a  necessidade  de  apresentação  de justificativa

técnica constou no parecer 1013/2022 do IBAM, que foi juntado

ao  PLL  n°  12/2022.  A  necessidade  de  realização  de  audiência

pública,  por sua  vez,  é  requisito  constantemente  mencionado

nos acórdãos do TJ/SP.

Ao Setor de ProíJositu

SECRETA

Praça dos Três .Poderes, 74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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PARECER

CONSULTA:

-    PU  -  Política  Urbana.  Parcelamento

do   Solo   e   edificações.   Restrições
urba n i'sticas                    convenciona is.
Prevalência da Lei municipal.  Função
social      da      propriedade      urbana.
Necessidade   de   estudos   técnicos
para    fundamentar    as     alterações
legislativas.     Iniciativa    privativa    do
Chefe do Executivo,

A Câmara de Vereadores consulta a  respeito da legitimidade de
iniciativa  parlamentar para  projeto de  lei  que revogue  cláusulas  restritivas
dispostas    nos    contratos-padrão    dos    loteamentos,    considerando    a
jurisprudência  do  STJ  que  aponta  a  prevalência  da  legislação  municipal
sobre as restrições urbanísticas convencionais.

Indaga  se  há  necessidade de estudos  prévios  e/ou  participação
popular no processo legislativo.

A consulta não vem documentada.

RESPOSTA:

Em    primeiro    lugar,    é    preciso    esclarecer    que    restrições
urbani'sticas são limitações ao direito de construjr e decorrem da legislação
urbani'stica   de   âmbito   Nacional,   Estadual   e   Municipal.   Em   paralelo,   é

possível aos loteadores inserir restrições no projeto de loteamento sendo,
por isso, denominadas de restrições convencionais.

PARECER SOLICITADO F®R WAGNER TADEU BACCARO
CÂMARA MUNIctpAL (JACAREl€P)

MARQU ES, SECRETÁRIO-DIRETOR JURID ICO
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"Além das restrições legais de vizinhança, impostas pelas

leis      civis,       [„.]      podem       os      interessados      estabelecer,
convencionalmente,  outras  restrições  ao  direito  de  construir,  em
relação  às  suas  propriedades,  visando  a  fixar  a  natureza  das
construções    admi(idas,    assim    como    a    altura,    o    recuo,    o
afastamento,  o  tipo  de  edfficações  e  o  que  mais  convier  aos
confrontantes   e   ao   bairro.    Essas   limitações   apresentam-se,
comumente.   sob   duas   modalidades:   individuais   e   gerais.   As
primeiras    objetivam    condições    de    interesse    particular    dos
contratantes; as segundas jmpõem requisitos de interesse comum
do bairro, pelo quê são operantes entre todos os seus moradores
beneficiáíios  dinetos  de  suas  vantagens".  (Hely  Lopes  Meirelles,
Direito de Construir. 8®ed: Malheiros, São Paulo, 2000, p. 78)

Tal  possibilidade  advinha  da  falta  de  regulamentação  sobre  o
tema, seja na esfera nacional, estadual ou municipal. 0 antigo Decreto-Lei
58/37 regulava os compromissos de compra e venda a prazo, não tratando
dos loteamentos com o caráter de lnteresse público com que hoje trata a
legislação.

0  Código  Civil  Brasil®iro,  ao dispor sobre o direito de construir,
aduz   que   o   proprietário  deve   nespeitar  o   direito   dos   vizinhos   e   os
regulamentos administrativos:

"Art.1.299.  0  proprietário  pode  levantar em  seu  terreno

as construções que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os
regulamentos administrativos".

A  Lei  Nacional  de  Parcelamento  do  Solo  Urbano,  n°  6.766n9,
estabeleceu nos artigos 9°,18 e 26 a previsão de indicação de restrições
urbanísticas convencionais, valendo a transcrição do ariigo 26:

"Art.   26.   Os   compromjssos   de   compra   e   venda,   as

cessões ou promessas de cessão poderão ser feitos por escritura
pública  ou  por  instrumento  particular,  de  acordo  com  o  modelo
depositado  na  foma  do  inciso  Vl  do  art.   18  e  conterão,  pelo

Folha
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menos, as seguintes indicações:
1 a Vl - omitidos
Vll -declaração das restrições urbanísticas convencionai

do loteamento, supletivas da legis[ação pertinente"r (Grifou-se)

Como    se    observa,    é    ]egal    a    imposição    de    restrições
convencionais   pelo   loteador,   mas   elas   devem   passar   pelo   crivo   do
Município  no  exame  do  projeto  de  loteamento,  pois  devem  constar  do
memorial  descritivo  (art.  9°,  §2°,   11).  Além  disso,  as  restrições  também
devem constar do "exemplar do contrato padrão de promessa de compra e
venda, ou de cessão ou de promessa de cessão" (art,18, Vl), para fins de
arquivamento   no   cartório   de   registro   de   imóveis   e   da   escritura   de
alienação do imóvel ao particular (art. 26, Vll).

A  questão  que  se  coloca  na  consulta  é  a  possibilidade  de  a
restrição ser retirada por leí municipal posterior.

0  Superior  Tribunal  de  Justiça  -  STJ,   ao  decidir  o  caso  do
loteamento City Lapa na Cidade de São Paulo (Resp n° 302.906-SP),  em
que    determinou    a    prevalência    da    restrição    convencional    sobre    a
aprovação  de  construção  dada  pela  Prefeitura,  indicou  parâmetros  para
revisão  da   legislação  pelo   Municípío.   Confira-`se  trecho  do  voto  vísta
proferido pela Ministra Eliana Calmon:

"Assim,  entendo  que  a  norma  local  pode  extinguir  regra

oriunda  de  convenção das  partes,  se verificar a  incompatibilidade
das  regras  particulares  com  a  regra  municipal,  que  representa  o
interesse público. Podemos, então, estabelecer que, em matéría de
urbanização,  a  prioridade  é  a  regra  emanada  do  Município.  Se
acomodadas   no   seu   seio,   adquirem   as   regras   convencionais
caráter  cogente.  Se,  diferentemente,  em  testilha  com  as  normas
municipais,  a  prevalência  será  das  regras oficialmente  públicas.  A

questão colocada pelas partes é a de que a regra normatizada no
art.   39   da   Lei   8.001/73   estabeleceu,   no   confronto   entre   as
restrições  convencionais  e  as  restrições  municipais,  que  devem
prevalecer  as   mais   ri'gidas.   Como   na   hipótese   a   rigidez   mais

3
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acentuada está com as regras convencionais,  a prevalência deve
ser  delas;   (Resp.  n°  302.906-SP,  voto  vista  da  Ministra   Eliana
Calmon. pp. 2ô, 27.)".

José Afonso da Silva, analisando o inciso VIl do artigo 26 da Lei
Naoional de Parcelamento do Solo Urbano, afm'na que:

"(...) as leis urbanísticas são de direito público, protetora§,

pojs,   do   jnteresse   geral   da   comunjdade,   que   não   admite
derrogação pela vontade particular, Se as convenções urbani'sticas
particulares pudessem prevalecer, em qualquer hipóte§e, sobre as
leis  urbanísticas,  teríamos  o  interesse  particular  sobrepondo-se
sobre    o    interesse    público,    o    que    é    inadmissível".    (Direito
Urbanístico Brasileiro, 4a ed., São Paulo, Malheiros, 2006, p. 290)

Em   2020,    o   STJ    proferiu    nova    deci§ão   sobre   o   tema,
consignando  a  prevalência  da  legislação  municipal  sobre  convençõe§
privadas:

"RECURSO  ESPECIAL.  NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  NOVA

CUMULADA     COM      DEMOLIÇÃO.     PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA.    NEGATIVA    DE    PRESTAÇÃO    JURISDICIONAL.
AUSÊNCIA.    RESTRIÇÕES   URBANÍSTICAS   CONVENCIONAIS
DO      LOTEADOR.      PREVALÊNCIA      SOBRE      LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL  QUE   DISPÕE  SOBRE   USO   E   ORDENAÇÃO   DO
SOLO. AUSÊNCIA.

1. 0 propó§ito recursal consiste em discutir a validade de
restrições convendonais fixadas  pelo  loteador,  como fundamento
para  ação  de  nunciação de obra  nova  e  de  ação  de  demolição,
frente às leis municipais posteriores que alteraram parcialmente a
destinação dos imóveis localizados em deteminada via pública,

L.]
4.   Na  jurisprudência   deste  Tribunal  Superior,   não  há

flindamento  para  a  pretensão  da  recorrente  de  fazer  prevalecer
uma restrição convencional originária, imposta unilateralmente pelo
loteador,     frente     à     legislação     municipal     que,     de     forma

de Jacareí
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fundamentada, abranda essas restrições.
5.    Não    há    como    opor    uma    restrição    urbani'stica

convencional,   com   fundamento   na   Lei   6.766/79,   à   legislação
municipal   que   dispõe   sobre   o   uso   permitido   dos   imóveis   de
determinada  região.   De  fato,  já  em  conformidade  com  a  nova
ordem constitucional, a Lei 9.785/99 alterou a Lei de Parcelamento
do    Solo    Urbano]    em    seu    art.    4°,    §    1°,    para    reconhecer
expressamente que essa competência é do munici'pio.

6.   Recurso  especial   parcialmente   conhecido  e,   nessa
parte, não provido".

(REsp   1774818/SP,   Rel.   Ministra   NANCY   ANDRIGHl,
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2020, DJe 25/05/2020)

Como  se  vê,  a  flexibilização  das  restrições  convencionais  pelo
Município,  ou  mesmo  sua  supressão,  pode  ser feita  quando  o  interesse
público neste sentido for determinante.

Por   outro   lado,   não   é   possível   a   edição   de   uma   noma
"revogando"   cláusulas   restritivas   dispostas   nos   contratos-padrão   dos

loteamentos como pretendido na consulta, porque não seria o caso efetivo
de   revogação,   mas   simples   perda   de   efeito   do   contrato   particular.
Observe-se que qualquer lei  municipal  que traga  parãmetros urbanísticos
diferentes    das    cláusulas    constantes    de    convenções    e    contratos
particulares estará automaticamente retirando a validade de tais cláusulas.
Basta   ao   interessado,   proprietário  do   imóvel,   solicitar  ao   Município   o
licenciamento   de   sua   obra   com   fundamento   na   legislação   municipal,
devendo a Administração examinar o pedido à luz da legislação municipal
e não das regras privadas.

A  propositura  de   lei  que  estipule  parâmetros  urbani'stjcos  de
zoneamento] uso e ocupação do solo urbano e disciplinamento de obras e
edificações  deverá  ser precedida  de  estudos técnicos que fundamentem
as  medidas  adotadas.  É  preciso  sustentar,  com  elementos  técnicos,  as
exigências para cumprimento da função social da propriedade urbana para
que, desta forma, o interesse público possa sobrepujar o interesse privado
e  as  convenções  e  contratos  particulares.  Desta  forma,  tais  leis  são  de

'i'=il



iniciativa   privativa   do  Chefe  do  Executivo,   em   razão   do  princípio   da
Separação de Poderes.

Em síntese, conclui-se que a legislação municipal se sobrepõe às
regras  privadas  de  restrições  urbanísticas  convencionais  apostas  em
prqjetos  de  parcelamento do  solo  urbano,  devendo,  a  lei  municipal,  ser
elaborada   por   processo   técnico   que   fljndamente   a   prevalõncia   do
interesse público sobre o pamcular,  não cabendo,  porianto,  a  iniciativa à
Câmara   de  Vereadores,   por  violação  do  princípio  da   Separação  de
Poderes.

É o parecer, s.m.j.

Eduardo Garcia Ribeiro Lopes Domingues
Consultor Técn ico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022.
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Vistos,   relatados   e   discutidos   estes   autos
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0  de Jacareí

FolhaOH
Câmara  Municipal

de Jacareí

do   Direta   de

Inconstitucionalidade   n°   2098360-48.2014.8.26.0000,   da   Comarca   de

Brotas,  em  que  é  autor  PROCURADOR  GERAL  DE  JUSTIÇA  DO

ESTADO  DE  SÃO PAULO,  são réus PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO  PRETO  e PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

RIBEIRÃO PRETO.

ACORDAM,  em  Orgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de

São   Paulo,   proferir   a   seguinte   decisão:    "JULGARAM   A   AÇÃO

PROCEDENTE,  COM MODULAÇÃ0.  V.U.",  de  confomidade  com o

voto do Relator, que integra este acórdão.

0      julgamento      teve      a      participação      dos      Exmo.

Desembargadores   JOSÉ   RENATO   NALINI   (Presidente),   ANTONI0

CARLOS  MALHEIROS,  FERREIRA  RODBIGUES,  PÉRICLES  PIZA,

EVARISTO   DOS   SANTOS,   MÁRCIO   BARTOLI,   JOÃO   CARLOS

SALETTI,  ROBERTO  MORTARI,  FmNCISCO  CASCONI,  PAULO

DIMAS MASCARETTI, ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO,

ADEMIR    BENEDITO,    LUIZ    ANTONIO    DE    GODOY,    NEVES

AMORIM,   BORELLI   THOMAZ,   JOÃO   NEGRINI   FILHO,   JOSÉ

DAMIÃO  PINIIEIRO  MACIIADO  COGAN,  FERRAZ  DE  ARRUDA,
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EROS PICELI, ELLIOT AKEL E GUERRIERI REZENDE.

São Paulo,15 de outubro de 2014.

XAVIER DE AQUIN0

EmLATOR

Assinatura Eletrônica
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AÇÃO      DIRETA      DE      INCONSTITUCIONALIDADE
2098360-48.2014.8.26.0000
AUTOR(S):    PROCURADOR    GERAL    DE
ESTADO DE SÃO PAULO
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JUSTlçA    DO

RÉU(s): pREFEiTo Do MUNicípio DE HBEmÃo pRETo
E  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO
PRETO
COMARCA: SÃO PAULO

VOTO "® 27 .021 (digital)

AÇÃO    DIRETA    DE    CONSTITUCIONALIDADE.    Lei
Complementar n° 2.505/12 do Munícipio de Ribeirão Preto, de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre o parcelamento, uso e
ocupação do solo. Ausência de participação da comunidade e
de trabalho técnico para elaboração do projeto de lei. Affonta
aos  artigos  180,11 e  191  da Carta Bandeirante e por força do
que dispõe o art.  144  da citada Carta Estadual ao artigo  182,
caput,  da  Constituição  Federal,.  Precedentes  da  Corte.  Ação
procedente, modulados os efeitos da declaração.

Trata-s e           de          ação           direta          de
inconstitucionalidade  da Lei  Complementar n°  2.505,  de  17

de  janeiro  de  2012,   do  Município  de  Ribeirão  Preto  que

dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo.

Alega o autor que a lei impugnada não contou
com a participação comunitária no processo legislativo e, por
esta razão,  violou  o  artigo  180,11  e  191  da  Constituição  do

Estado   de   São   Paulo   que   exige   que   a   disciplina   do

parcelamento   do   solo   urbano   e   de   matéria   referente   a

Direta de lnconstitucionalidade n° 209836048.2014.8.26.0000 -Brotas -Voto n° 27,021  -lcg
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urbanização em sua elaboração e modificação, seja preced
de estudos técnicos e de oitiva da comunidade, de maneir
impedir revisões  pontuais  que  molestem o  desenvolvime]

fls. 25Ô0

FolhadLíH
ãd:r:aT:rn:f,pÍ'

sustentável; a Constituição  F`ederal prevê em seu artigo 30,
VIIl   a   competência   dos   Municípios   para   promover   o
adequado   ordenamento   territorial   e   no   artigo   29,   XII,

preconiza  a  cooperação  das  associações  representativas,  o
que  assegura  a  participação  da  população  em  todas  as
matérias  atinentes  ao  desenvolvimento  urbano  e  ao  meio
ambiente;   tal  participação   se  dá  em  todas   as   fases  do

processo legislativo até o final e, na ausência da participação
da comunidade, violados estão os artigos suso referidos.

Processada    sem    liminar    manifestou-se    o
Procurador Geral do Estado, pelo desinteresse na defesa do
ato impugnado.

Sobrevieram  informações  da  Sra.  Prefeita  do
Município  de  Ribeirão  Preto,   reconhecendo  a  afronta  ao
artigo  180 da Carta Bandeirante e pleiteando a procedência
da    ação,    com    efeito    modulador,    §e    reconhecida    a
inconstitucionaüdade da Lei n° 2.505/2012 (fls. 2535/2540).

Manifestou-se   o   Sr.   FTesidente   da  Câmara
Municipal pela improcedência da ação (fls. 2542/2543).

Parecer   da   douta   Procuradoria   Geral   de
Justiça pela procedência da ação (fls. 2546/2551).

Dirsta de lnoonstltuciormlldade n° 209836048.2014.8.26.0000 -Brot" -Voto n° 27,021 -log
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É o relatório.

A   ação   merece   prosperar,   declarando-s
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inconstitucionalidade  da  Lei  Complementar  °  2.505/ 12  do

Municipio de São José do Rio Preto.

Com   efeito,    a   lei   complementar   atacada,
composta de  170 artigos, tem como disposições preliminares

(Capítulo 1, artigos  1° a 3°),  Üerib£s..

"DISPÕE    SOBRE    0    PARCELAMENTO,    USO    B

OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO.

Faço  saber  que  a  Cã,mara  Muricipal  aprovou  o
Proúeto   d,e   Lei   Compteme"±aT   n°   207/2011,   de

au±oria  do  Executivo  Murictpal  e  eu  prcimulgo  a
segrin±e lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo  1° -Esta lei uisa estabelecer rLorrrLas pcLra a

eJcecuçã;o   da   política   urbana   rLo   MLmLcípio   de

Ri:bei.rão  Preto,  a,±ra.ués  do  pleno  desetwotvi:me"±o

das fu;nções  socj;ajs  da cidade,  garcmtindo  o bem
estar  de   seus  habi±an±es   e  um  meio   cmbte"±e
ecologtccmerúe  equilibTado,  pcLTa  as  presert±es  e

fufu,Tas      gerações,       co"fiorme       disposto      rta
Constiiriçã;o    Fed.eral,    nn   Lei   rt°    10.257/01    -

Bsta,tu±o da Cidade - e em cortfiorridade com a Lei

Direta de lnconstitucionalidade n° 209836048.2014.8.26.0000 -BnDtas -Voto n° 27.021  -lcg
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Co"pkmema;r   rt°   501/95   ~   ma:"   Di:retor
RibeiTão Preto e de suas altiraGões.

Artigo 2° - Consti;tuem obüetivos desta lei:

fls. 2562

Folha
\J;-r`  ,   _

Qãoara Municipaí
J_'de

I   ~   estabek3cer   w:rmns   e   condjsões   para   o

parcelamerL±o, uso e ocu;pação do solo m Murtftpio
de  Ribeirão  Preto,  de  obseruâ;mda  obrigc[±ória por

parie dos age"tes púbticos e priuados;
11   -   prornouer   o   deserwol;vi:mien±o   ordenado   do

espaço fisioo, disdplimmdo o u,so d;o solo, pa;ra qw3
as  di»ersas  atiuidades  se  distribuci;m  de  fiorrm
equílibrada pebo terrtiório, uiscmdo a constifiiieão de
uridades     dÁ3    ocu:pasão    p:lamjada,     co"fiorme
djsposto  rto  mano  DtTetor,  porém  ewi;±cLndo  co"flí:b

e"tie as rroesrmcLS;

HI - prouer a cidcLde de á;reas para a iirprirt±asãn de
eqtripame"tos  coTrtwnüá;rios,  notadamert±e  os  doLs
àreas de educasão e saúde, comfiorme disposto rta
Cbnstifirição Federal;

IV  -  compatibüizar  o  uso  do  soZo  com  o  sistema

uiàrio,  de fiorma que o trã:nsi±o bocal de acesso às
edífiL3ações  irierfi;Ta o mím;imo  posst»el m  trã:nsüo
de  passagem  e  que  as  atiuidades  consideradas
pólns    geradoTes    de    trá;fiego    nán    ven:hn;m    a
co"prorr&ter a ftridez do sistema uiário nns áreas
de enfomo das mesrnas;

V  -  ga"ntir  qwe  o  pGLTcekime"±o  do  solo  urba:m

Dlmta de lncoris«ucjonaflade n° 209836048.2014.826,0000 - Bnotis -Voto n° 27.021 - lcg
£/17-
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a±enda   ao    aume"±o    populacbnal,    viscmdo
co"tinuídade   d,a   rnalha   urba.na,   eui±cLrLdo-se

-:_     .L      `    ..-

Câmara MunicjF

Câmara Municip
a   de Jacã;à]

formação  de  uaz:hos  e  propondo  o  aderLscme"±o
adequado    às    condições    geomorfiológicas    das
tifiere"±es   àTeas   que   co"põem   o   terrtiório   do
muridpio;

VI  -  garantir  que  o  paTcelame"±o  do  sol,o  LLTbcLno

atenda.  cLos  diLiersos  segmert±os  socLais  de  fiorma

equilibrada  rto  terri:±ório  do  murictpto,  priorizcmdo

que   os  pcLTcezcme"±os  pa,ra  popuhçã,o  de  bcLixa
renda     si;tuern-se     pró)cimos     a     equipcmert±os

corrturi±ários  e  cLo  tTcmsporte  púbüco,  estimulcmdo

cLs fiormas trúegradas à, moradia paTa população de
bctixa rend,a;

VII - compa±tbílizaT o paTcelcme"±o  do solo com as

corLdições  nstu:rcLis,  com  a  tnftaestrufura.  básica,

com   a   capa.cidade   de   cLmptLação   dos   serviços

púbticos    e    com    a    demanda    habi;±cLcijorLal    do
"uricípto ,        ris ando        um       de serwol;vtme"±o
sustert±ável.

Ariigo  3°  -  Para  efiet±o  de  aplj;cação  desta Zei,  são

ad.otados  os  concei±os  e  deftnições  a,rroladas  rto

glossàrio  que  t"±egra  o  Anexo  1,  parie  tn±egrcm±e
desta lei.. „

Consoante     afirmou     a    Sra.     Prefeita    do

Direta de lnconstitucionalidade n° 209836048.2014.8.26.0000 -Brotas -Voto n° 27.021  - lcg
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Munícipio em suas infomações, a lei vergastada teve orig
em  substitutivo  de projeto de lei apresentado pela Cãm

fls. 2564

Câmara
a]e Jacarei;

Municipal, em face de proposta encaminhada pelo Executivo,

que dispunha sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo
do   munícipio   de   Ribeirão.   Tal   projeto   tinha   natureza
eminentemente técnica,  além de regularidade formal com a
sua apresentação em consultas púbücas, conforme exige a lei
federal.  "Entrg£tzn£o -afirmou a Sra.  Prefeita -   £cinta!s /omm
as   propostas   de   ermendas   a;o   proúeto   do   EJGecutivo   por

triria;tiva do tegislatiuo, qwe o tex±o tomn:r-se-ia absol;u±a:mer[±e
caótico e t:ncompreenstuel para sua a;pti£açãD, o q.uÁ3  motiuou a
Casa de Leis a ÇLpresert±ar wm substtiutivo, que, por sua uez,
tcmbém  não  ctiendia  o  i:n±eresse  púbüco,  pois  dístorcria  o
deserwozvi;me"bo  das fimções  sociaís  da cídade  e  a±en±ava
cori;fta a gcLrcrriía do bem-estar socínl d;e se:us habi;±a"±es. (..,)

\
Posteriormeme, o E]cecutii)o terúou reerwiaT o proúeto com sui]L

redação origina,l, qwe já ha;iria sido subme€flo à cor.suU;a
popuLar,  mas  a Comissã;o de Justipa da Câ;"]i:ra eri;±endeu
que nã;o poderia ertfta;r m pa;u±a, pois a bei em i]igência hmjia
estabek3cido um prazo de  3  anos pcm. ul;±erior modífiRação."

(fls. 2535/2540). |g.n.|

De   se   observíu  que   a  própria   Prefeita  do
Município reconhece que a lei em comento fora editada com
inobservãncia de  artigos  de  constituição estadual  e  federal

que disciplinam a matéria, tanto que, como afirmou, houve

Direta de lntDnsmiciona»dade n° 2098360-48.2014.8,26.0000 -Brotas -Voto n° 27.021 -kE
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grande quantidade de artigos vetados. Reconhecendo afr
ao    artigo     180    da    Caria    Bandeirante,    pugnou

procedéncia da ação com declaração de inconstitucionalit

É!8lÃ#5
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Folha
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Municjpa'
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com  efeitos  moduladores,  pois,  "há  qLm  se  consi.czerczr  gLm

rrLui±os fioram os a±os praticados peui Admírristração Murictpal
rbo periodo de i}igência da Lei, gercmdo sífuações consolidadas

Írmz;ersz'LJ€ri"(fls.2537).

E     outro     caminho     não     há,     senão     o
reconhecimento da inconstitucionalidade, diante da ausência
de participação popular e de estudos técnicos a possibilitar,
em  periodo  precedente,  a  viabilidade  da  norma  tal  como

posta   e   que   deu   ensejo   à   edição   da  lei   complementar
vergastada.

Trata-se,  como  dito,  de  lei  que  dispõe  sobre

parcelamento,   uso   e   ocupação   de   solo   do   munícipio   de
Ribeirão   Preto   e,   nesse   passo,   a  participação  popular  é

condição síne qwa non à sua regularidade, consoante dispõe
o artigo  180,11, da Carta Bandeirante:

"Ariigo  180 - No estabeLeci:mert±o de di.ret:ri2:es

e rtormas relcLti:vas ao deserwol:ví:me"±o uTbano,

o Estado e os Muricípios asseguTarão:

Í...'

H    -    a    parilcipa€ãLo    das    respectivas
erttidades     comunltàrias     rto     estudo,

Direta de lncon§titucionalidade n° 209836048.2014.8.26.0000 -Brota§ -Voto n° 27.021  - lcg
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encamlnhamer.to e sotuGão dos probte
pla:ms,   pr®gramns   e  pmdetos  que  t
Seoam corwer"=:n;fts ,.... "

fls. 2566

Câmara  Munlcipal
ei"e Jacareí

Sobre  o  tema,  de  bom  alvitre  citar trecho  de
trabalho   desenvolvido   por   Maricelma   Rita   Meleiro   que
ensina:

"0  k3giskLdor  rmricipal  está   coariado   ao

prind:pio  da democm;áa pariiri;pa;fiva,  r.a su.a
expressão  tmedía±a,  corno  aft:rmaçãjo  d£  quie
esse princípbo rüho pode ctiLmr sem a presença
dos princíptos  da sobera;ria e da pa;ribcípasão

popula;r. A fiorm;ação da vo"±ade estaSal se fiaz
com a pa;riicipação dj;reta dDs cjjdad;àos e a liei
orgãrica  deuerá.  vi:ncukir  o  Poder  Pü:bl;iRo  aos
t:rist:ru;men±os      que      prescreuer,      pa;ra      a
corwretizaçã;o  da rborma.  (...)  A  prwcdêncifiL  do

princ±pio    d,a    sobercmri    popuhr,     sob    o
procedime"±o     de     paTticipaçã;o     direta     e
represert±cLtiva  m  pk%:mjcme"±o  t"rá,,   sob  o

po"o de  uista da conmetizasã!o  da norma d;e
orgartizaeã;o municipaL  mn;Íor posstb{lidade de
efietiva€ão  do  prinápio  deTmocTá;tico  m  Puxn]o

Di;retor porquan±o as divergê"rias de tn±eresses
dos age"tis erwol;ridos será ma;is cmplame"±e

Dlreta de lnconstitucionalldad® n° 2098360-48.2014.826,0000 - Brotas - Voto ri° 27.021 - b
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conhecida     e     ponderada     com     sol

prospectivas,    rLo    serLtido    rrLarifiestad.o
dou±rina:  "Os primcípios do regtme dernoc
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são   rbormas   dirigerúes   para   o   processo   de

fiorm:ulação  e  tmpleme"±ação  do  plano  d:tretor,
qu,e  estarã;o  sendo  d,esrespet±ados  se  o  plcmo
diretor con±er rLormas juridicas  di;reci;onadas  a

propicictT    metos    e    modos    para    superar
i;neuüá;veis    cortfltios    sociais    e    econôrricos

ci±rcwés do lj;vre jogo do i:n±eresse e d,as idétas,

estabel,ecendo  os  cri±érios  d,e  razoabi,lidade  e

proporcriorLalidade rba corLjugaçã.o d,os i:n±eresses
com  o ftm  de fi"aT  as  bases  do  processo  de
realjzação       consttiucriorLal       d;os       obüetivos

fiJ,mdcLmert±ari    que    condicionam    a    potítica
Urbana" L .

Mas não é sÓ.

Em   projeto   legislativo   de   tamanho   vulto,
olvidou-se   a   Câmara   Municipal   em   empreender   estudos
tendentes  a  asseguraLr  que  a  lei  complementff  atingisse  a
finalidade precipua de, organizando o território do munícipio
de  forma  técnica  e  ordenada,  propiciar  o  bem-estar  dos
munícipes,  através  do  desenvolvimento  das  funções  sociais
da cidade.
]  "Principio da Democracia Participativa e o Plano Diretor"./n Temas de Direito Urbanístico, CAOHURB,

1999
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E  ao  assim  proceder,  affontou  o  artigo
caput, da Constituição F`ederal que dispõe que "A poZí

fls. 2568

alFolh

8ZJÍ£íí
^Íi___   _        L  ACâmara
dsjaàãíéT`;

i

deserwol;ri:m"±o    urbcmo,    e]cecu;±ada   peto    poder   ptlbtico
munjjcipcL1,  cxmfiorme  d;j:retrizíes  gercris fi)cadas  em bei,  tem por

obüetiuo ordenar o pbeno deserwol;rime"±o das fii:nSões sociais

da cidade e ga"ntir o bemresta;r de seus habi±a"±es."

Em  situação idêntica no julgamento  do ADIN
2049482-92.2014,   do  qual  pariicipei   como   Relator,   bem
lançadas as palavras do douto Procurador Geral de Justiça
Nilo Spínola Salgado Filho que ali afirmou, iieribís..

"Para q.ue a rwrma urbcmística tenha begtti"Ídade e

ua:üdnde,  eba  deue  decorrer  de  u.m pkxneúcme"±o,
isto é, um processo técmico i;nstrume"alizado para
tra:nsfiormar a realidadR existe"±e de acordo com os
obúetivos   preuia;merti;e   estabelectdos.   Não   pode
decorrer  das  simpLes  uo"±cLde  do  admlmistrador,
mas  de  estudos  técTticos  que  uisem  assegtLrar  o

plem   deserwol;rimenbo   das  fiJmções   sociais   da
cridade   ftabi±a;r,  trabamar,   ctrcuhr  e  recrear)  e

gcirantir o ber"-esta;T de se:urs hn:bticm±es. Pteuisto e
exigido peui Constitij€ã:o aris. 48, N,  182, da CF e
art.  180, H, da CE), tornou-se tmposição juridica a
obrigação de eltiborar pla"s e estudos quando se
tTa±a:T    de    eti:boraçáo    norTna;tiua    rel.cttiva    ao

estabetectme"b de díretrizes e normns relLitiuas aio
deserwotui;mento urbano.  (...) A propósüo  do terrm,

t)ireta de lncongütiiclonalidade n® 209836048.2014.8.26.0000 -Brota8 -Vóto n° 27.021  -log
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José Afionso da Si:hJa chega a obsewa;r qwe: 'M

ficL±ores  corttribuem  para  dificul±ar  a  imptan;±
desse   processo,   tcris   corrto   carênci;a   de   m

FO'ha

t:.li   .`

8âmd:r:aMti:rn::ipai

âmara  Munjcipal

Z.oóe Jacarej_J'
técricos  de  suste"±ajção,  de  recursos  ftncmceiros,
bem assim certo temor d,o Prefiet±o e da Cã,mcLra de

que   o  processo  de  planejcme"±o  substi±ua  sua
caparidade   de   decisão   política   e   de   coTrLando
administratiuo'". {fls. 94|95}.

Assim,        na       esteira       de       precedentes

jurisprudenciais  e  do  bem  lançado  parecer  ministerial  -   a
norma       vergastada       por       esta       via,       padece       de
inconstitucionalidade,      não      observando      a      exigéncia
constitucional   de   participação   popular,    bem   como   da
necessidade de estudo prévio do uso e ocupação do solo no
município e, assim, fere de morte os artigos  180, IT, e  191  da

Constituição do  Estado e,  por força do artigo  144  da citada

Carta, fere também o princípio contido no artigo  182, caput,
da Constituição Federal.

Este  é  o  entendimento  deste  Colendo  Órgão
Especial consubstanciado nos seguintes julgados:

"DlmTA  DE  INcoNSTITucloNALIDADE  -~  LBI  No

10.617,   DE    15   DE   SETEMBRO   DE   2000,   DO

MUNICÍPIO      DE      CAMPINAS,      DE      INICLATIVA

PARIAMENTAR  -    ALTERAÇÃO  DE ZONEAMENTO

URBANO  -  VÍCIO  DE INICIATNA ~  AFRONTA AOS

ARTIGOS   5°,   47,   INCISO   11,    C.C   ARTIGO   144,

Direta de lnconstitucionaljdade n° 209836048.2014.8,26.0000 -Brotas -Voto n° 27.021  -lcg
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TODOS  DA  CONS:ITIUIÇÃO  DO  ESTADO  DE

pAijiLO     ~     moooRRÊNCIA,     ADEMLUS,

fls. 2570

#:at:rn::,pa!

PARTqc:IPAÇÃO        POP'ÜIAR        DURANTE       A

ELABo"ÇÂo   8    r:RAmmçÁo   nA   zm   -
WO"ÇÁO   DO   AR«CO   780,   ZT,   Z]A   GARm
ESTADÜAL  -  pREvlsÃo  coNSTrrucloNA1,  ouE
coNSTI'Iul               vBRDADEIRA               DIFÜETruz

INTERPRE:rfLTIVA   DB   TODA   LEI   FZELITrlvA   AO

DESENVOI;:VIMENTO   URBANo   -   GARANTnA   DE

CUMPRIMENTO  DE  FUNÇÕES  URBANÍSTICAS  DE

PROPICIAR  IIABmAÇÃO  (MORADLL),  CONDlçõES

ADEQUADAS  DE  TFZAJ3ALHO,  RECRBAÇÃO  E  DE

CIRCULAÇÃO HUMANA INCONSTITUCIONAI,IDADE

RECONHECIDA    ~    AÇÃO    PROCBDENTE,    COM

MODULAÇÃO   DE   BFEITOS."   |ADl   n.   0052634-

90.2011.8.26.0000,   rel.   Des.   Elliot  Akel,  j.   em

T]|OÊ|Tf)13;).

aAÇÃO   DIRETA   DB  INCONSTrlucIONALIDADE   -

LEI     MUNICIPAL     DISCIPUNANDO     0     USO     E

OCUPA[ÇÃO  DO  Soljo  ~  INCLUSÂO  POMUAL  DE

ÁREA  EM  SE:IOR  DO  ZONEAMBNTO  URBANO  -

aESTÃo DA ciDADE - coMPETÊNciA PRiv:ATivA

DO    PFU3FErlo    MUNICIPAL    -    A:l]SÊNCIA    DE

pARTmmAÇÁo     populAR     E     DE     pRÉlrlA
EABORAÇÃo    DE    BSTUDos    DE    iiimncTo
AmmNTAL 8 SOCIAL.  1. EmborioL se recorheça a
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legt±tnridade    do    Poder   Legislativo   pcLTa,   i

projeto   de   lei   uerscmdo   sobre   regras   geri
abstra±as  de zonea,me"to,  LLso  e  ocupaçã,o dStic}acareí

mara  Munjcipal
ÁJr      1_   _

urbcmo, rLa hipótese, desbordou de sua competência
ao     trctictr     de     assun±os     tipicos     d,e     gestão

cLdmj;ristrci:tiva (ari.  5°,  cc[pu± e art.  144,  ambos da

CE).   2.  Ao  prestaT  imfiormações  "estes   c"±os,   o

Presid.e"±e   da  Câ.mara  Mu,nj£tpal  de   Ccr±amdu])a
rLa:rrou o processo begisbatiuo de fiormação da rLor.m.a

e      aprese"tou      os      respectivos      documen.tos.
Ert±retan±o,  nenhum  deles  corúém dados  obüetivos
ou   estudos   sistematizados   que   justifiquem   a

propugnada   modíficação   rbo   zoneamert±o,   se"do
certo  que  todo  e  quakiuer  regrcme"±o  relativo  ao
LLso    e    ocupaçã,o    do    sobo,    seja    eLe    geral   ou

indiridualizado,   deue   beuaT   em   consideração   a
cidade  em  sua  di,mensão  tn±egral,  den±ro  de  um
sistema  de  ordenamen;±o  urbanístico,  razã,o  peza

qual  há  a  erigêncía  de  pzcmejcLme"±o  e  estudos
técTLicos  (cLri.  180,  1,  da Constifiriçã,o  do  Estado  de

Sã;o  PcLulo).  3.  Veriftca-se,  aimda,  ofiensa.  cLo  ariigo

180,   tnciso   11,    d,a   ConstitLáção   Pautista,   pois,

co"f iorme se uerif ica rüos documerúos que i:nst:ru:Íra;m

as     tn:fiorrrLajções     d.o     Presidert±e     da     Cã,mara

Muricipal,   não  howe   qualquer  pariicipação   de
e"tidades  comwri±á;rias  quando  da trcmt±ação  do

proüeto d,e Lei que deu origem à. lei ora tmpug"ada.
4.         Ação        jub ada         pro ce de"±e. "         (ADI
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0198857-75.2012.8.26.0000,      rel.     Des.

Marques, j. em 30/01/2013).",

fls. 2572

cTF*I
de Jacarei`

Quanto ao pedido de modulação dos efeitos da
declaração  de  inconstitucionalidade  da  lei,  formulado  nas
informações da Sra. Hefeita do Municipio, não obstante ter
sido  genérico,  como  bem  apontado  pelo  doutor Procurador
Geral de Justiça, é razoável, na medida em que entre a data
da   promulgação   da   Lei   e   a   data   de   declaração   de
inconstitucionalidade,  passou-se  majs  de  dois  anos,  de  tal
sorte ser possível que tenham se consolidado atos em rüão
de sua eficácia, que podem vir a ser invalidados, resultando
em prejuizo a terceiros de boa-fé.

Diante      do      exposto,      reconhecendo      a
iníringência aos artigos  180,11 e 191 da Constituição Federal

e,  por  força  do  artigo   144  da  citada  Carta,  também  do

princípio   contido   no   artigo   182,   caput  da   Constituição
Federal,    que    se    consideram    prequestionados,    JIHÁ50
PROCEDEN`TE     a     presente     ação     para     declarar     a
inconstitucionalidade  da Lei Complementar n° 2.505,  de  18
de  janeiro  de  2012,  modulando  seus  efeitos  para  que  a
declaração seja recebida com efeitos eic rLünc.
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Façam-se as devidas comunicações.

XAVIER DE AQUINO
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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